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EDITAL DE LICITAÇÀO
SISTEMA REGI§TRO DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÀO PRESENCIAI. SR} N'OIE/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O2OO2OO1

íContrrtação, de empresâ pârâ fornecimento de material permenente, eletrodomesticos e utensílios de cozinhas,
âtrâvés do SISTEMA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS, destinâdos âo atendimento dâ Secretâriâ de Saúde da
Prefeitura Municipais do Município de São Bernardo - MA).

ABERTURA: 27 de fevereiro de 2020. às 09:00 hôras.
Sala da Comissão Permanente de Licitação Na Pça Bemardo melho de Almeida 863 - Centro - São Bemardo-Ma.

A Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão, alravés do PÍegoeira oficial designado pela Portaria de
janeiro de 2020, toma público, para coúecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na
modalidade PREGÃo PRESENCIAL SRP- PARA REGTSTRO DE PREÇO, tipo MENOR PLEÇO UNITÁRIO, o
referido Pregão será regido pela Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, regulamentada pelo Deffeto n" 3.555, de 08 de
agosto de 2000, alterado pelos Decretos n' 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e Lei Complementar no. 12312006 e pela
I ôi no e <ÁÁ á- a 1 ,l - i,,-L^ .l- 1 oô1 ",,k"i,li-.i.'. --i^ - ^i-ã. --1. " -^-,1; -Â-" - --;-Â-.i-" -"i.L-l-^i Á." --"1- -.1ií.1

Os documentos de credenciamento, a declara@o de atendimento aos requisitos de habilitação, a pÍoposta de preços
(envelope I ) e a documentação de habilitação (envelope 2) deverão ser entÍegues no endereço acima citado, até às 09:00
horas do dia 27 de fevereiro de 2020, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente naquela
data, ocasião em que se dará inicio ao credenciamenlo dos licitantes e aos demais pÍocedimentos pertinentes.
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LI O presente Pregão Presencial - SRP tem como objeto a Contratação, de empresa para fornecimento de material
peÍmanente, el€trodomesticos e úensilios de çozinhas, através do sistema de registro de pÍeços, destinados ao

atendimento da Secretaria de Saúde da Preibitura Municipais do Municipio de Sâo Bernardo, Estado do Maranhão.

2 I)oS ANEX0S

2.1 - Fazem parte integÍante deste edital, os anexos abaixo, sendo eles complementares entÍe si

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Formulârio Padrão de Propostas de heços;
A tÀU lll - Modelo de ( ana de LÍedencramenlo,
ANEXO lV - Modelo de Declâração (Empregador Pessoa Jurídica);
ANEXO V - Modelo de Declaração para ME e EPP
ANEXO \,1 Modelo de Declaração que cumpre plenamente requisitos de habilitação;
ANEXO Vll - Minuta de ContÍato.

J - D^ , 
^,l,lvl, 

õvdv

3.1 - Poderão paÍticipaÍ da presente licitaçâo quaisquer empresas legalmente constituidas, do ramo de atividade
compativel com o objeto da licitação, mnforme o item 6 - Anexo I - Termo de Referencia e que se apresentârem, ate

às 09:00 hoÍas do dia 27 de fevereiro de 2020 a PregoeiÍÀ eÍn sessão pública no endereço côÍrstante no preâmbulo

deste edital:
r! os doç!!-e"tc.s de qredenciameolo, c,!! sepaÍado dos e."el{'pes I e r'
b) a declaração de que atende aos requisitos de húilitação paÍa panicipar do presenle p
conforme modelo anexo, em separado dos envelopes I e 2;

c) a proposta de preÇos (envelope l),
d) os documentos de habilitaçâo (envelope 2).
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o licitatório,

./\^ NA

I



DDEEBTntD^ MtltttatD^t t\E cÂa1 llE
ESTADO DO MARANHÃO

PM .FOIHA N' 5
OOPROCESS

LiCADE

r luvá eL^rrÁ^r/\, r,vLLr rv
CNPJ: 06.125.389/0001-88

3.2 - Nôo poderio participar desta licitaçío as empresas:

3.2.1 - cuja falência tenha sido decretad4 em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e em conúrcios de
empÍesas, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.2.2 - que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer óÍgão da Administração Públic4 direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, regido pela Lei n' 8.666/93, salvo as já reabilitadas.
3.2.3 - e vedada, a partir da habititação, a manutenção, âditamento ou pÍorÍogação de contrato com empresa que venha
a contratar empÍegado que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, do poder público municipal.
3.2.4 - empresas que não tenham o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Emnômicas) compatível com o objeto
da licitação.

4 _ D0 CREDENCIATTENTO

4.i - iio iocai, ciara e hora in<iicados no preànbuio desre e«iirai e na presença rio Pregoeir4 será reaiizado o
credenciamento do interessado ou seu representante legal. Para tanto, obrigatoriamente, será necessária a apÍesentação
dos seguintes documentos:

4.1.1 - Àto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditiyo eventual da gerência
da sociedade, e demais que se achar peÍtinente, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando
,l- "^-i-á.á-" ^^--.-;-i. á- "^^i-1..1-" 6^. --Ã-. "^^--.-L..1^ Á- á^-.,'.--+^" .{- -l-i^Ã-. ,.1- .-,,"gw vDrtvwJ gv Jlsu

administrâdorcs, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamênte teúa poder pare tal, comprovando
esta capacidade juridica,

4.1.2 - Procuração psrticular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, podendo ser utilizado o modelo anexo
a este edital, estabelecendo poderes para representar o licitante, expressamente qusnto à formulação de lances verbais
e a praticar todos os demais atos inerentes ao Pregão acompanhada. conforme o caso. de um dos documentos citados

nosubitem4l l:

4.1.3 - Comprovar o seu enquadramento mmo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apÍesentação de

Certidão expedida pela Junta ComeÍcial, nos termos da InstÍução NorÍnativa n' 103 de 30 de abril de 2007, expedida
pelo Departamento Nacional de Registro de Comercio DNRC, a Ceíidão SimpliÍicada e especilica do ano em
exercicio exigida somente paÍa microempresa e empresa de pequeno poÍte que teúa intenção de comprovar seu

enquadramento em um dos dois regimes ou úiliz^r e se beneficiar do tratamento diferenciado e favoÍecido na pÍesente

liciiação, na forma do disposto na Lei Complementar no 123, de l4ll2t2Oo6, COM DATA DE EMTSSÃO A PARTIR
DE MÂIO DE 2OI I,

4.1.4, Parfi {ins de conlrrmação de poderes para subscrevàla, ou ainda c,opia de faslâdo de procuração por instrumento
público, na hipótese de Íepresentação por meio de prepostos;

4.2 - O representante da licitante pÍesente à sessão deverá entregar a Pregoeira o documento de credenciamento
juntamente com a Íespectiva cedula de identidade ou equivalente e CNPJ da empresa atualizado, bem como a declaração

de atendimento aos requisitos de habilitação, em separado dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de

Habilitação" .
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processo licitatório, por qualquer processo de ópia desdc que autenticada por cartóÍio competente, ou mnferido por

membros da equipe de apoio, inclusive o Pregoeira no decorrer da sessão de licitação. ou
imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

licação em órgão da

4.4 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente u para se nome
áô rênrêcênrâáô dcsde mre crúôri7âÍiô rrrr donrmentn ílê hâhilit
interessado representando mais de um licitante.

4.5 A não apresentaçào ou incorreção de qualquer documento de assim o não comparecimento
do licitante ou de seu repÍesentante legal à sessão, inviabilizará a partici do (s) licitante (s) no certame. Neste
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